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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N.º 007/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina,
Estado do Paraná, o Senhor NATAL
CASAVECHIA; no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), LUCILENE DA LUZ FERREIRA, Ocupante do cargo de AUX ADM, 15
( Quinze ) dias de férias entre os dias 18/01/2021 á 01/02/2021 , remanescentes ao
período de 04/03/2019 á 03/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 008/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina,
Estado do Paraná, o Senhor NATAL
CASAVECHIA; no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o (a )
senhor(a ), LUCIANO ROBERSON DA SILVA Ocupante do cargo de MOT C, 30 (Trinta )
dias de férias entre os dias 02/01/2020 á 01/02/2021 , remanescentes ao período
de 04/03/2019 á 01/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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545/2015 e com o Acórdão Nº
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PORTARIA N.º 009 /2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina,
Estado do Paraná, o Senhor NATAL
CASAVECHIA; no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias aos servidores publico municipal
abaixo relacionados .

FUNCIONARIO CARGO PER AQUISITIVO PERIODO FERIAS
ALAN JULIO DE J. LIMA A. S. G 04/03/20 a 03/03/21 05/01/21 a 03/02/21
DANIEL CASAVECHIA MOT C 01/07/19 a 30/06/20 04/01/21 a 02/02/21
EDEVALDO AP STRADA MOT D 31/10/19 a 31/10/20 04/01/21 a 02/01/21
MEDICE SOARES DE
ARAGAO

A.S.G 02/01/20 a 01/01/21 04/01/21 a 02/02/21

PAULO BRAZ OP Maquinas 01/07/19 a 30/06/20 04/01/21 a 02/02/21
PAULO H. DA COSTA A.S.G 04/03/20 a 03/03/21 04/01/21 a 02/02/21
PAULO FERREIRA CARNEIRO A.S.G 11/02/20 a 10/02/21 04/01/20 a 02/02/21
VALDINEI BISAIO MOT C 31/03/20 a 30/03/21 04/01/21 a 02/02/21

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
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Estado do Paraná
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PORTARIA N.º 010/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o (a )
senhor(a ), ADROALDO GASPAROTI DE BARROS, Ocupante do cargo de FARMACEUTICO, 20
dias de férias entre os dias 11/01/2021 á 30/01/2021, relativas ao período aquisitivo de
02/01/20 á 01/01/2.021;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DOPARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 011/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a) senhor (a) MARA GIOVANA
LEONEL DE BARROS, ocupante do Cargo de Assistente Social -CRAS, 20 (Vinte) dias de férias
entre os dias 11/01/21 á 30/01/2021, relativas ao período aquisitivo de 02/10/18 á 01/10/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO

PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 012/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a) senhor (a) CLEBER
LUIZ DE ALMEIDA TEIXEIRA, Ocupante do Cargo de Guarda Municipal, 15 (Quinze)
dias de férias remanescente ao período aquisitivo de 10/10/18 á 09/10/19, entre os
dias 04/01/2021 á 1/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 013/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Ferias antecipadas ao Senhor PEDRO
CASAVECHIA, Ocupante do cargo de Oficial da Construção Civil, (30) Trinta dias de férias entre
os dias 05/01/21 á 03/01/21, relativas ao período aquisitivo de 29/06/20 á 28/06/21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone .3125.2000
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 014/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Ferias aos funcionários abaixo
relacionados.

FUNCIONÁRIO CARGO PER AQUSIT PERIODO FERIAS
ROSINEIDE PEREIRA A.C.S 31/03/19 a 30/03/20 05/01/21 a 03/01/21
MARCIA MOREIRA T.
GONÇALVES

A.C.S 31/03/19 a 30/03/20 04/01/21 a 02/02/21

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone .3125.2000
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 015/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), ANTONIO CLAUDIO MOREIRA, Ocupante do cargo de Aux Serv Gerais,
30 dias de férias antecipadas, entre os dias 06/01/21 á 04/02/21, referentes ao
período aquisitivo de 30/03/20 á 29/03/21.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor Na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone .3125.2000
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 016/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), CAMILLA PASTORE ANIZELLI, Ocupante do cargo de NUTRICIONISTA,
15 (Quinze) dias de férias antecipadas entre os dias 04/01/2021 á 18/01/2021,
referente ao período de 02/0820 á 01/08/21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DOPARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone .3125.2000
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 017/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA;
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), CLAUDINEIA MEDRADO DE CASTRO, Ocupante do cargo de
Professora Magistério, 30 (Trinta) dias de férias entre os dias 04/01/2021 á
02/02/2021, referente ao período de 01/07/19 á 01/07/20.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DOPARANÁ, 05 de Janeiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone .3125.2000
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 018/2021

O Prefeito do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, o Senhor NATAL
CASAVECHIA; no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder 30 ( TRINTA ) DIAS DE FERIAS,
entre os dias 04/01/2021 á 02/02/2021; aos Funcionários lotados na Secretaria Municipal de
Educação, Abaixo relacionados, correspondentes aos seguintes períodos.

NOME Per. Aquisitivo CARGO
ADINA MITHELI DA S. SANTOS 11/02/20 a 10/02/21 PSICOLOGA
ADRIANA DOS SANTOS LEAL 11/02/20 a 10/02/21 AUX SERV GERAIS
ANA PAULA MASSARO 02/01/20 a 31/01/21 AUX ADM
ADRIANA RODRIGUES CALDEIRA 30/06/20 a 29/06/21 PROFESSORA MAG
ANDREIA APARECIDA ARAUJO 03/03/20 a 02/03/21 PROFESSORA MAG
APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
BRUNA DAIANE AP DA SILVA 12/07/20 a 11/07/21 PROFESSORA MAG
CARIDADE AP RAMPASSO DA
CRUZ

01/12/20 a 30/11/21 AUX SERV GERAIS

CLEIDE PEREIRA MURARA 02/04/20 a 01/04/21 PROFESSORA MAG

CLEUSA DE JESUS MORADOR 30/06/20 A 29/06/21 AUX SERV GERAISCRISTIANA REZE ARCANJO DIAS 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
CRISTIANI MOREIRA DOS SANTOS 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
DAIANE DE CASTRO DEMELLO 15/02/20 a 14/02/21 PROFESSORA MAG
DANIELA TOTOLO RODRIGUES 11/02/20 a 10/02/21 FONOAUDIOLOGA
DANIELE DE M. BONFIM
GONÇALVES

30/10/20 a 29/10/21 AUX SERV GERAIS

DJANE HELENA ALVES GOMES 27/07/20 a 19/07/21 AUX SERV GERAIS
DULCINEIA MAROTTO SARTOR 05/03/20 a 04/03/21 PROFESSORA MAG
ELIANA DE ALMEIDA F. DE
CASTRO

10/03/20 a 10/03/21 PROFESSORA MAG

FATIMA APARECIDA COSTA 30/06/20 A 29/06/21 AUX SERV GERAIS
IVONE APARECIDA DE S NECA 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
JAILDA SPOSITO BECARIA 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
JOSIMARA TABORDA 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
JOELMA MARIA DA SILVA 19/07/19 a 18/07/20 AUX SERV GERAIS
LUCIANA PEREIRA CASAVECHIA 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
LUCIANA APARECIDA DE S
SANTOS

31/10/20 a 30/10/21 AUX SERV GERAIS

LUCIANA FOGAÇA DE MELO 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
LUCIANE COSTA STRADA 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
MARA RUBIA BRANDAO CHAGAS 01/04/20 a 01/04/21 PROFESSORA MAG
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MARCIA APARECIDA MARTINS 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
MARCIA MEDRADO TRIDA 05/03/20 a 05/03/21 PROFESSORA MAG
MARGARETE GONÇALVES 19/07/20 a 18/07/21 AUX SERV GERAIS
MARIA APARECIDA BONFIM 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
MARIA APARECIDA DOBINS 30/06/20 A 29/06/21 ATEND TELEFONE
MARIA DE FATIMA CORDEIRO 31/03/20 a 30/03/21 AUX SERV GERAIS
MARIA DIRCE DA ROCHA
CORREIA

02/02/20 a 31/01/21 AUX SERV GERAIS

MARIA IZABEL DE CASTRO 30/10/20 a 29/10/21 AUX SERV GERAIS
PAULA ANDREIA DE CASTRO 10/04/20 a 10/04/21 PROFESSORA MAG
RAMILDA MARIA CARVALHO 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
ROBERTA APARECIDA MOLINA 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
ROSANA MARIA MOREIRA 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
ROSANGELA DE SOUZA SANTOS 31/03/20 a 30/03/21 AUX SERV GERAIS
ROSECLEIA VAZ DOMICIANO 19/07/20 a 19/07/21 AUX SERV GERAIS
ROSECLER ERMANI NOVAIS 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
ROSELI DE MELO SILVA 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
SIMONE APARECIDA RUY LEAL 05/03/20 a 05/03/21 PROFESSORA MAG
SOLANGE CRISTINA DE CASTRO 05/02/20 a 05/02/21 PROFESSORA MAG
SELMAPEREIRA DA SILVA 14/03/20 a 13/03/21 AUX SERV GERAIS
VERA LUCIA PEREIRA 30/06/20 A 29/06/21 ATEND TELEFONE
ZENAIDE GONÇALVES 30/06/20 A 29/06/21 PROFESSORA MAG
ABEL MACHADO DE BONFIM 02/01/20 a 31/01/21 MOTORISTA
APARECIDO GOMES PEREIRA 08/03/20 a 07/03/21 MOTORISTA
DIRCEU DE SOUZA 04/02/20 a 03/02/21 MOTORISTA
DIRCEU RODRIGUES DE GODOI 10/07/19 A 09/07/20 AUX SERV GERAIS
DIVONZIR AP DOS SANTOS 31/10/20 a 30/10/21 MOTORISTA
OLACIR FERREIRA DOS SANTOS 18/05/19 a 17/08/20 MOTORISTA
CARLOS APARECIDO DE SOUZA 10/07/19 A 09/07/20 AUX SERV GERAIS
JOSE RUBENS PEREIRA 31/10/19 a 30/10/21 MOTORISTA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data, de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 05/01/2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal
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